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Processo no 1$709-000.570/90-11

Sessâb de N	 27 de agosto de 1992	 ACORDNO 1'2 201 -6S.355
Recurso no :	 85.561
Recorrente:	 TRANSOLOBO INDUSTRIA E COMERCIO S/A
Recorrida	 DRF NO RIO DE JANEIRO - RJ

NORMAS PROCESSUAIS - PRAZOS - PEREMPÇMO - O prazo
para recorrer da Deciso de Primeira Instància
de 30 dias, contados da c: :1. 	 da deci5ão.
Recurso nao conhecido, por perempto.

•

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por TRANSOLOBO INDUSTRIA E COMERCIO S/A.

ACORDAM os Membros da Primeira Càmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em n*No
conhecer do recurso por perempto. Ausente o Conselheiro DOMINGOS
ALFEU COLEMCI DÂ SILVA NETO. 	 •

•

Sala das SessCes, em 27 de agosto de 1992.
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Processo no 13709-000.570/90-11
•

Recurso no::	 05.561
Acórd'So no	 201-68.355
Recorrente:.	 TRANSGLOBO INDUSTRIA E COMERCIO S/A

RELATORI O

Consta do Auto de Infração de fls. 2/3 emitido em
22/03/90, que da ação fiscal-PROGRAMA 0345-0EIPI-C-IPI ficou
constatado que a Epigrafada aproveitara indevidamente créditos do
Imposto sobre Produtos Industrializados-IPI, conforme
demonstrativo de fls. 7 e cópias de notas fiscais e duplicatas
(fls. 9/20), por'se referirem a aquisição de máquinas, aparelhos
e equipamentos de fabricação nacional não relacionados na
Portaria MF ng 349/00, beM coma partes e peças de códigos que,
embora reiaLionados, não estão nominalmente citados e, ainda,
aquisição feita a contribuinte não fabricante.

0 cálculo do imposto, a atualizaçao monetária, as
penalidades aplicáveis e seus respectivos enquadramentos legais
constam do próprio auto às fls. 3 e seus demonstrativos de fls.

Os valores apurados foram convertidos em BTNE e lançados As
.f:3... 	 do AI.

Impugnação tempestiva (23/04/90) As fls. 22/23,
onde o Contribuinte reconhece o débito e diz da sua intenção em
pagá-lo, embora não possa fazÊ-lo no presente momento por estar
em dificuldades financeiras, entretanto, solicita remissão da
multa, alegando que entendia que todos os produtas adquiridos
constavem da relação anexa á PorLaria retrocitada.

Informação Fiscal As fls. 25, ande o Autuante
opina pelo deferimento do auto de infração.

Decisão As. fls. 27/28, na qual a Autoridade
JUlgadora de Primeira Instância indefere a impugnação e declara
devido o crédito tributário lançado no AI de fls. 02/03.

CiAncia da decisão retro em 27/07/90, comprovada
pelo recibo de fls. 29 verso.

Foi acostado aos presentes autos, As .f:]..

requerimento contendo RAZOES ADITIVAS DE IMPUGNAVA°, apresentado
intempestivamente pela Autuada, em 29/08/90.

A petição precitada foi tornada sem efeito pela
DRF/Rj em 14/09/90, nos termos dos artigos 15,36 e 02, I, do
Decreto no 70.235/72.
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As fls. 38/39, recurso, recebido em 16/11/90,
encaminhado a este Colegiado pela 1)RE/R5, para fins preceituados
no art. 35 do prefalado diploma legal.

• //.

•F n relAtr5rio.

•
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA

A petiOo defls. 30/36 n'ã ..o pode ser tida como
recurso, eis que no ataca a decis'ão a quo. Claramente vÊ-se que
a Contribuinte buscou aditar suas razoo de impugnaç'Mo.

De qualquer sorte esta pet.i0o, mesmo se encarada
COMO recurso, seria intempestiva.

Porau.avci z „	 o	 c u ris.:: de: 
intempestivo ainda.

Pelo exposto, VOtO no sentido de nWo conhecer do
recurso, em face da intempestividade do mesmo.

Sala das Sessffes, em 27 de agosto de 1992.
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